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Uruguaiana, 8 de abril de 2025.

Ao Senhor
João Chagas Leite
A/C Gab. Ver. Celso Duarte
Nesta

Assunto: Moção de Apoio.

Prezado Senhor,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Moção n2 87, do Vereador Celso
Duarte, aprovada pelo Douto Plenário, enviar nosso Apoio ao reestabelecimento da sa(de de
Vossa Senhoria.
2. Apresentamos nosso em virtude da sua inestimável contribuição à música
nativista gaúcha e em reconhecimento ao momento delicado de saúde que atualmente
enfrenta.
3. Vossa Senhoria é um dos maiores expoentes da música regional gaúcha, tom
uma carreira sólida e marcada por composições que exaltam a cultura, os valores e as tradições
do povo do sul do Brasil. Sua voz inconfundível e talento como compositor o toriaram
referência no cenário nativista, sendo presença constante nos palcos dos principais festivais do
gênero.
4. Entre suas obras mais conhecidas estão clássicos como “A Sétima Lua’~ “Milcnga
Abaixo de Mau Tempo” e “Romance de Terra e Flor” e “Por Quem Cantam os Cardeais’~ músicas
que não apenas emocionaram gerações, mas também ajudaram a preservar e propagar a
identidade cultural gaúcha. Também foi vencedor de diversos festivais, como a Califórnia da
Canção Nativa, sendo respeitado por colegas músicos, críticos e admiradores.
5. Esta Casa Legislativa busca manifestar solidari-dade, reconhecimento e apoio,
rogando por sua pronta recuperação e reiterando sua • ,rt cia para a cultura do Rio Grande
do Sul e, em especial, para o povo de Uruguai~na.

Atenciosamente,
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